Ofício no  436/SE/MME
Brasília, 12 de abril de 2005.

A Sua Senhoria o Senhor

NILO SÉRGIO DE MELO DINIZ

Diretor do CONAMA

Esplanada dos Ministérios, Bloco “B”, 6º andar, sala 637

70.068-901 – Brasília – DF

Senhor Diretor,

O Ministério de Minas e Energia, por meio de seu representante e conselheiro junto ao Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, vem, em resposta ao Ofício nº 053/05/CONAMA/MMA, de 15.03.2005, apresentar suas justificativas de emendas à proposta de resolução aprovada na 9ª Reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, realizada em 31 de agosto de 2004, bem como esclarecer em que medida as mesmas foram apreciadas e aprovadas pela 11ª Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, realizada nos dias 24 e 25 de fevereiro deste ano.

2.
Preliminarmente, é de se destacar que a versão aprovada na 9ª Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, incluída na pauta da 75ª Sessão Plenária do CONAMA, que foi inicialmente objeto do pedido de vista do Ministério de Minas e Energia, foi substituída durante o prazo de vista pela versão aprovada na 7ª Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, de 22 de junho de 2004, conforme se depreende da Ata da 19ª Reunião do Comitê de Integração de Políticas Ambientais – CIPAM, do dia 26 de novembro de 2004:

Informe pelo Diretor do CONAMA sobre o item 5.2 da pauta da 76ª Reunião Ordinária, que trata da revisão da Resolução CONAMA 09/93, que o texto apresentado durante a 75ª Reunião Ordinária estava gerando dúvidas entre os Conselheiros que pediram vistas, além dos técnicos do MMA. Em função disso, o Presidente da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos concordou que se retomasse a versão aprovada pela Câmara, sem as alterações a ele delegadas pelos membros da mesma, para discussão e votação na 76ª Reunião Ordinária.

3.
Em síntese, a versão posta na pauta da 76ª Reunião Ordinária do CONAMA, que foi retirada de pauta e retornou para a Câmara Técnica de origem para apreciação e consolidação das emendas do MME e da APROMAC, não foi aquela aprovada pela 9ª Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, mas a versão aprovada pela 7ª Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, de 22 de junho de 2004.

4.
Feitos estes esclarecimentos, segue-se a exposição das justificativas das emendas apresentadas pelo Ministério de Minas e Energia.

5.
De início, determinava o caput do art. 3º da Minuta de Resolução aprovada na 7ª Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos:
Art. 3º Todo o óleo lubrificante usado ou contaminado coletado deverá ser destinado à reciclagem, por meio do processo de rerrefino, ou de qualquer outro processo, devidamente licenciado, devendo o óleo obtido atender às especificações técnicas da Agência Nacional do Petróleo – ANP.

6.
Como emenda ao mesmo o Ministério de Minas e Energia propôs a seguinte redação:


Art. 3º Todo o óleo lubrificante usado ou contaminado coletado deverá ser destinado à reciclagem, por meio do processo de rerrefino, ou de qualquer outro processo, devidamente licenciado, devendo o óleo obtido quando destinado à comercialização atender às especificações técnicas da Agência Nacional do Petróleo – ANP.
7.
 Em verdade, não havia discordância quanto ao mérito da proposta original, mas apenas a intenção de destacar o fato de que a Agência Nacional do Petróleo apenas especifica os óleos comercializados, conforme procedimento adotado pela Portaria ANP nº 129, de 30 de julho de 1999 (“Estabelece o Regulamento Técnico ANP nº 04/99, que especifica os óleos lubrificantes básicos de origem nacional ou importado para comercialização em território nacional”) e pela Portaria ANP nº 130, de 30 de julho de 1999 (“Estabelece o Regulamento Técnico ANP nº 05/99, que especifica os óleos lubrificantes básicos rerrefinados”). 
8.
O problema é que a 11ª Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos aprovou nova redação, modificando substancialmente o art. 3º. Eis a nova redação:


Art. 3º Todo o óleo lubrificante usado ou contaminado coletado deverá ser destinado à reciclagem por meio do processo de rerrefino.


§ 1º Comprovada a inviabilidade de envio ao rerrefino, a critério do órgão ambiental competente, qualquer outra utilização do óleo lubrificante usado ou contaminado coletado dependerá de seu licenciamento ambiental.


§ 2º Independente do disposto no parágrafo primeiro, será admitido o processamento do óleo lubrificante usado ou contaminado para a fabricação de produtos a serem consumidos exclusivamente pelos respectivos geradores industriais, desde que devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente.
9.
O Ministério de Minas e Energia concorda que a destinação final do óleo lubrificante usado ou contaminado deva ser, preferencialmente, aquela que propicia a máxima recuperação de matérias primas, pois contribui para a redução de importação de petróleos específicos para produção de óleo lubrificante. Entretanto sempre discordou que esta seja a única opção, conforme manifestado nas diversas fases do processo de discussão da Resolução. Afora que a matéria não ficou claramente definida na redação “comprovar a inviabilidade de envio ao rerefino” como aposto no parágrafo primeiro da atual redação do artigo 3º. O texto permite interpretações diversas sobre a responsabilidade da comprovação.

10.
Para tornar mais clara a preocupação do MME com a matéria, demonstro a experiência de outros países no uso de óleos lubrificantes usados para outras atividades além do rerrefino. Como mostrado na Tabela I, a seguir, são admitidas outras alternativas de destinação do óleo lubrificante usado, atingindo, no caso da França, a 58% do volume coletado para outras aplicações.

Tabela I – Situação da Coleta e Destino do Óleo Lubrificante Usado no Mundo.

	País
	Coleta (%)
	Rerrefino (%)
	Reutilização/

Combustão/ 

Incineração(%)

	França
	25
	42
	58

	Alemanha
	55
	60
	40

	Itália
	29
	80
	20

	EUA
	-
	> 253
	< 75

	Brasil
	301
	932
	7 2


Fonte: Collection and Disposal of Used Lubricant Oil / 2004.

Nota 1: No Brasil são coletados apenas óleos recicláveis

Nota 2: Os dados referem-se aos volumes enviados à ANP em 2003.

Nota 3: 25% no mínimo do óleo básico rerrefinado deve entrar na formulação do óleo acabado, observados critérios de performance.

11.
Além disso, podem existir processos que originem outros produtos, que não sejam especificados e que entrem como insumo, caso da empresa Betumat Química Ltda., localizada no Estado da Bahia, autorizada pelo órgão ambiental local para utilizar óleo lubrificante usado na fabricação de manta asfáltica.

12.
Adicione-se que, se todo o óleo usado coletado for destinado unicamente para o rerrefino, os agentes que atuam neste segmento poderão encontrar condições para controlar a coleta, por meio da imposição do preço que estarão dispostos a pagar aos coletores. Em outras palavras, a determinação de que todo óleo lubrificante usado ou contaminado seja destinado ao rerrefino, na medida em que desequilibra a relação de forças entre os diversos agentes envolvidos, cria as condições para que haja abuso do poder econômico por parte dos rerefinadores, o que fere o princípio constitucional de livre concorrência, estampado nos art. 170, inciso IV, e art. 173, § 4º, da Constituição Federal.

13.
Não se está querendo dizer com isso que o Estado não possa exercer suas funções fiscalizadora e reguladora por meio de regulamentos, portarias, resoluções ou outros atos de natureza administrativa, mas que não é juridicamente correto, por meio de ato de natureza administrativa, criar óbices ao surgimento ou desenvolvimento de novos processos tecnológicos, o que em última análise representaria um enfraquecimento da livre iniciativa.

14.
Nesse diapasão, se é verdade que a Constituição Federal estabelece que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (CF, art. 225, caput), e ainda, que para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente (CF, art. 225, § 1º, inciso V), é igualmente correto afirmar que a mesma Carta Magna prescreve que a ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos a existência digna, conforme ditames da justiça social, observados, entre outros, os princípios da livre concorrência e da defesa do consumidor (CF, art. 170, caput e incisos IV e V).

15.
Assim, tendo a Constituição Federal posto lado a lado os princípios constitucionais da livre concorrência, da defesa do consumidor e da proteção ao meio ambiente, não há que se falar em incompatibilidade entre eles e muito menos em sobreposição de uns sobre os outros: o Estado deverá velar pela livre concorrência e pela defesa dos consumidores, em especial no que tange à garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo território nacional, mas também criar condições para se ter um meio ambiente ecologicamente equilibrado.

16..
Ensina Eros Roberto Grau (“A Ordem Econômica na Constituição de 1988”, Malheiros Editores, 4ª ed., págs. 176/177), que “não se interpreta a Constituição em tiras, aos pedaços...Uma norma jurídica isolada, destacada, desprendida do sistema jurídico, não expressa significado normativo nenhum.”
17.
Além disso, havendo imposição de preços por parte dos rerefinadores, é evidente que os coletores buscarão outras alternativas (ilegais), aptas, porém, a propiciar uma receita maior. Esta busca por outras formas de destinação poderá produzir um efeito nefasto sob o ponto de vista ambiental. É que qualquer outra destinação, que não o rerrefino, será necessariamente ilegal e, portanto, não será informada aos órgãos fiscalizadores, podendo inclusive, ser utilizado em processos que ampliariam o poder poluidor do óleo usado.

18.

Proibir outras formas de destinação final significa impedir o desenvolvimento de novas tecnologias. Não há razão para se proibi-las, desde que ambientalmente aceitas.

19.
Outro aspecto a ser considerado é que não existe capacidade instalada de rerrefino capaz de processar todo o volume de óleo lubrificante usado passível de recolhimento, de modo que o aumento contínuo dos volumes de coleta propiciará um crescimento dos estoques de óleo usado ou contaminado, com enormes riscos ambientais. De outubro de 2003 a setembro de 2004, foram comercializados 1.121.339 m3, coletados 266.886 m3, mas somente produzidos 143.967 m3 de óleo lubrificante básico rerrefinado. 

20.
Por essas razões, postulamos que seja mantido o texto básico aprovado pela 7ª Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, alterado, em parte, apenas para contemplar a emenda do Ministério de Minas e Energia.

21.
Em seguida, dispunham os §§ 2º e 3º do art. 4º e inciso I do art. 10, da Minuta de Resolução aprovada na 7ª Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos:

Art. 4º ...

§ 1º ...

§ 2º - Compete ao Ministério de Meio Ambiente, após consulta a ANP, estabelecer anualmente, por meio de portaria, o percentual de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, não inferior a 30%, em relação ao óleo lubrificante acabado comercializado, observado o seguinte:

I - …

II - …

III - …

IV - …



V - …

VI - …
§ 3º O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, é o órgão responsável pelo controle e verificação do exato cumprimento dos percentuais de coleta definidos pelo MMA. Para este controle o IBAMA terá como base as informações relativas ao trimestre civil.
Art. 10.  São,  ainda, obrigações do produtor e do importador:

I – coletar, mensalmente, o volume mínimo de óleo lubrificante usado ou contaminado, correspondente ao percentual estabelecido por ato do Ministério do Meio Ambiente, calculado com base no volume médio de venda de óleo lubrificante acabado do trimestre civil anterior;
22.
A emenda proposta pelo MME era para que os dispositivos tivessem a seguinte redação:

Art. 4º ...

§ 1º ...

§ 2º Compete ao Ministério de Meio Ambiente e ao Ministério de Minas e Energia,  através de ato conjunto, o percentual de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado não inferior a trinta por cento em relação ao óleo lubrificante acabado comercializado, observado o seguinte:

I - ...

II - ...

III - ...

IV - ...

V - ...

VI - ...

§ 3º Ficam o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA e a Agência Nacional do Petróleo - ANP responsáveis pelo controle e verificação do exato cumprimento dos percentuais de coleta fixados Ministério do Meio Ambiente e pelo Ministério de Minas e Energia. Para este controle serão tomadas como base as informações relativas ao trimestre civil.

Art. 10.  São,  ainda, obrigações do produtor e do importador:

I – coletar, mensalmente, o volume mínimo de óleo lubrificante usado ou contaminado, correspondente ao percentual estabelecido por ato conjunto dos Ministérios do Meio Ambiente e de Minas e Energia, calculado com base no volume médio de venda de óleo lubrificante acabado do trimestre civil anterior;
23.
No que tange aos referidos dispositivos, a 11ª Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos acolheu a emenda proposta pelo Ministério de Minas e Energia. Além disso, em razão de outras alterações que foram feitas na proposta de resolução, o § 4º do art. 2º passou a ser um artigo autônomo (art. 7º), com a seguinte redação:


Art. 7º É de competência do Ministério do Meio Ambiente e do Ministério de Minas e Energia, através de Portaria Interministerial, estabelecer, ao menos anualmente, o percentual mínimo de coleta de óleos lubrificantes usados ou contaminados, não inferior a 30% (trinta por cento), em relação ao óleo lubrificante acabado comercializado, observado o seguinte: 

24.
O § 3º do art. 2º e o inciso I do art. 10, da versão original, também foram alterados na 11ª Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, passando a ser, respectivamente, art. 9º e art. 17, inciso I. Eis a nova redação:


Art. 9º Ficam o Instituto Nacional do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA e o órgão regulador da indústria do petróleo, responsáveis pelo controle e verificação do exato cumprimento dos percentuais de coleta fixados pelos Ministérios do Meio Ambiente e de Minas e Energia.


Art. 17. São, ainda, obrigações do produtor e do importador:

I – garantir, mensalmente, a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado, no volume mínimo fixado pelos Ministérios do Meio Ambiente e de Minas e Energia, que será calculado com base no volume médio de venda dos óleos lubrificantes acabados, verificado no trimestre civil anterior.
25.
Com efeito, para o adequado estabelecimento desta meta é imprescindível levar em consideração não apenas aspectos ligados ao meio ambiente, mas também peculiaridades e assuntos relacionados ao mercado de óleos lubrificantes acabados, à frota dos coletores e à capacidade instalada de rerrefino, assuntos afetos ao Ministério de Minas e Energia.

26.
Relevante mencionar que o Brasil se encaminha a largos passos para que nossa produção doméstica de petróleo se equipare à demanda interna de derivados. No entanto, no leque de petróleo que produzimos internamente, apenas uma pequena parcela se presta para a produção de óleos lubrificantes básicos. Como decorrência, oitenta por cento da produção interna desses lubrificantes utiliza como matéria-prima petróleos importados. Esse fato preocupante demonstra que, mesmo com elevada produção e com a adequação do nosso parque de refino para processar petróleo nacional, permaneceremos dependentes da importação para a produção de lubrificantes. Deve-se destacar ainda que a Agência Nacional do Petróleo tem posto à disposição de todos dados confiáveis em que treze por cento do mercado nacional de lubrificantes é abastecido com óleo básico rerrefinado. Depreende-se, portanto, que a coleta de óleo usado e, principalmente, a reutilização desse produto como matéria-prima, são atividades estratégicas para o Ministério de Minas e Energia.

27.
Assim, em que pesem as respeitáveis opiniões em contrário, segundo as quais os óleos lubrificantes usados seriam apenas resíduos, sob o ponto de vista econômico e estratégico os lubrificantes contaminados são também insumos ou matéria prima para a produção de óleo lubrificante básico rerrefinado, que, por sua vez, será insumo ou matéria prima para a produção de óleo lubrificante acabado, de sorte que a presente proposta de resolução interfere diretamente nas atribuições da Agência Nacional do Petróleo, previstas nos incisos I e V, do art. 8º e, principalmente, no art. 9º, da Lei nº 9.478/1997, como adiante se demonstrará.

28.
É verdade que a Constituição Federal estabelece que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (CF, art. 225, caput), e ainda, que para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente (CF, art. 225, § 1º, inciso V), é igualmente correto afirmar que a mesma Carta Magna prescreve que a ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos a existência digna, conforme ditames da justiça social, observados, entre outros, os princípios da livre concorrência e da defesa do consumidor (CF, art. 170, caput e incisos IV e V).

29.
Em outras palavras, a Constituição Federal colocou, lado a lado, os princípios constitucionais da livre concorrência, da defesa do consumidor e da proteção ao meio ambiente, de sorte que não há que se falar em incompatibilidade entre eles, tampouco em sobreposição de uns sobre os outros: o Estado deverá velar pela livre concorrência e pela defesa dos consumidores, em especial no que tange à garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo território nacional, mas também criar condições para se ter um meio ambiente ecologicamente equilibrado.

30.
Como bem ensina Eros Roberto Grau (“A Ordem Econômica na Constituição de 1988”, Malheiros Editores, 4ª ed., págs. 176/177), “não se interpreta a Constituição em tiras, aos pedaços...Uma norma jurídica isolada, destacada, desprendida do sistema jurídico, não expressa significado normativo nenhum.”
31.
Em suma, seja no âmbito constitucional ou infra-constitucional, as normas relativas à proteção ao meio ambiente, à livre concorrência e à defesa dos consumidores, inclusive no tocante à garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo território nacional, devem ser interpretadas de forma harmônica e equilibrada, sob pena de inconstitucionalidade.

32.

Sem perder de vista estas considerações, no caso em questão, a lei instituidora da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, art. 6º), como bem informa Motauri Ciocchetti de Souza (“Princípios de Direito Ambiental, do Consumidor, de Improbidade Administrativa e do Patrimônio Cultural):
“...criou o denominado Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, propondo a integração de todos os órgãos direta ou indiretamente ligados ao meio ambiente e sua defesa, quer na esfera da União, quer na dos Estados e Municípios, com o escopo de promover atuação conjunta e harmônica.

Os órgãos integrantes do SISNAMA estão devidamente arrolados nos incisos do art. 6º, da Lei nº 6.938/1981, sendo que o superior recebeu o nome de Conselho de Governo, que tem a função de assessorar o Presidente da República na formulação da política nacional e nas diretrizes governamentais para o meio ambiente e os recursos ambientais (inciso I).

Dentre os órgãos integrantes do SISNAMA, especial destaque merece o Conselho Nacional do Meio Ambiente, conhecido por CONAMA.

Nos termos do inciso II do art. 6º, o CONAMA é órgão consultivo e deliberativo do Sistema Nacional do Meio Ambiente, competindo-lhe assessorar e propor ao Conselho de Governo diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida.”
33.
Nos termos do seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, “o Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, órgão colegiado de caráter normativo, deliberativo e consultivo do Ministério do Meio Ambiente, instituído pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de julho de 1990, integra a estrutura do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, com a finalidade de:

I – assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo e demais órgãos governamentais, diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais;

II – deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida; e

III – praticar outros atos e atividades compatíveis com a sua finalidade.” 

34.
Dentre seus objetivos legais, encontram-se os de estabelecer normas e critérios para o licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras (inciso I); o de estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da poluição causada por veículos automotores, aeronaves e embarcações, mediante audiência dos Ministérios competentes (inciso VI); e o de estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente hídricos.

35.
As deliberações adotadas pelo CONAMA se expressam por meio de resoluções, instrumento normativo de natureza administrativa e hierarquicamente subordinado à lei. É de se destacar, contudo, que o poder conferido ao Conselho Nacional do Meio Ambiente para ditar padrões e normas de controle ambiental é privativo apenas na hipótese prevista no inciso VI da Lei nº 6.938/1981, ou seja, quando se tratar de poluição causada por veículos automotores, aeronaves e embarcações. Nas demais situações as resoluções do CONAMA devem compatibilizar-se com as atribuições dos demais órgãos de governo.

36.
Por seu turno, determina a Constituição Federal que a lei a que se refere o § 1º do seu art. 177 deverá dispor sobre a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo território nacional, bem como sobre a estrutura e atribuições do órgão regulador (CF, art. 177, § 2º, incisos I e III), o que foi concretizado com a edição da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.

37.
De fato, a Lei nº 9.478/1997, ao dispor sobre a política energética nacional e as atividades relativas ao monopólio do petróleo, bem como ao instituir o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo – ANP, prescreveu que as políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia visarão, entre outros, aos seguintes objetivos: proteger o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os recursos energéticos; proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; e garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal.

38.
Além disso, o art. 8º da Lei nº 9.478/1997 atribuiu à Agência Nacional do Petróleo competência para implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo e gás natural, contida na política energética nacional (inciso I); autorizar a prática das atividades de refinação, processamento, transporte, importação e exportação, na forma estabelecida nesta Lei e sua regulamentação (inciso V); e, fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo, dos derivados e do gás natural e de preservação do meio ambiente (inciso IX). E mais, dispõe o art. 9º da referida lei que “além das atribuições que lhe são conferidas no artigo anterior, caberá à ANP exercer, a partir de sua implantação, as atribuições do Departamento Nacional de Combustíveis – DNC, relacionadas com as atividades de distribuição e revenda de derivados de petróleo e álcool.”
39.
Resta claro, portanto, que a matéria concernente às atividades relativas à comercialização de derivados de petróleo, na qual se inclui a reciclagem de óleo lubrificante usado ou contaminado, sem prejuízo das atribuições do CONAMA, também é de competência da Agência Nacional do Petróleo – ANP. Vale insistir que apenas na hipótese do inciso VI do art. 8º da Lei nº 6.938/1981 é que o legislador fez questão de determinar que as normas e padrões nacionais de controle da poluição por veículos automotores, aeronaves e embarcações seriam estabelecidos de forma privativa pelo CONAMA, e mesmo assim, mediante audiência dos Ministérios competentes. Em todas as demais situações as deliberações do CONAMA deverão compatibilizar-se com as deliberações dos diferentes órgãos de governo.

40.

A Lei nº 9.478/1997 tem natureza especial, na medida em que dispõe especificamente sobre a política energética nacional. Por se tratar de confronto entre norma geral e norma especial, não há que se falar em derrogação ou ab-rogação, aplica-se a lei especial e também a lei geral naquilo que for compatível.

41.
A bem da verdade não há, em tese, risco de conflito entre os dois diplomas in casu, haja vista que a Lei nº 9.478/1991 também estabelece como objetivo da política energética nacional a proteção ao meio ambiente (art. 1º, inciso IV), impondo à Agência Nacional do Petróleo – ANP o dever de fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo, dos derivados e do gás natural e de preservação do meio ambiente (art. 8º, inciso IX).

42.
Bem assim, por se tratar de matéria pertinente a duas pastas, quais sejam, Minas e Energia e Meio Ambiente, imprescindível se mostra deliberação conjunta dos respectivos Ministérios, o que aconteceu quando da edição da Portaria Interministerial nº 1, de 29 de julho de 1999.

43.
É oportuno ressaltar que essa portaria interministerial, cujo objetivo foi de unificar os entendimentos acerca da matéria e evitar a superveniência de deliberações contraditórias dos Ministérios envolvidos, ainda se encontra em vigor e somente pode ser revogada por outra portaria interministerial, ou seja, por outro ato administrativo de mesma natureza e hierarquia, jamais por resolução editada por órgão integrante da estrutura interna de apenas um dos Ministérios (Art. 1º, caput, do Regimento Interno do CONAMA, aprovado pela Portaria MMA nº 499, de 18 de dezembro de 2002; art. 1º, caput).
44.
Enfim, é fácil concluir que o § 2º do art. 3º da Minuta de Resolução, ao dispor que “compete ao Ministério de Meio Ambiente estabelecer anualmente, por meio de portaria, o percentual de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado em relação ao óleo lubrificante acabado comercializado...”, está limitando ou esvaziando inconstitucional e ilegalmente competências do Ministério de Minas e Energia.

45.
Além disso, o § 2º do art. 3º da Minuta de Resolução afronta o estabelecido na Portaria Interministerial nº 1/1999, o que é preocupante na medida em que a Agência Nacional do Petróleo – ANP editou inúmeras portarias (Portaria ANP nº 125/1999, Portaria ANP nº 126/1999, Portaria ANP nº 127/1999, Portaria ANP nº 128/1999, Portaria ANP nº 129/1999, Portaria ANP nº 130/1999, Portaria ANP nº 131/1999 e Portaria ANP nº 132/1999), todas com fundamento na citada portaria interministerial.

46.
Em outros termos, se esta última portaria não foi alterada, não há motivo para se falar em alteração das portarias da ANP, que, portanto, permanecem válidas e em vigor. Assim, a aprovação da Minuta de Resolução pela 76ª Reunião Plenária do CONAMA, da forma como proposta, dará ensejo a uma grande confusão jurídica, eis que estarão em vigor diversos atos normativos sobre a mesma matéria (Resolução do CONAMA, Portarias da ANP, Portaria Interministerial), incompatíveis entre si e editados por órgãos diferentes. E, como já aduzido nos itens anteriores, não há razão alguma para que as normas e padrões editados pelos órgãos ambientais tenham na hipótese em questão alguma prevalência sobre as normas e padrões editados pelo Ministério de Minas e Energia e pela Agência Nacional do Petróleo.

47.
No que tange especificamente ao § 3º do art. 4º da versão original Minuta de Resolução é de se mencionar ainda o fato de que a Agência Nacional do Petróleo, por expressa disposição legal, tem o dever de efetuar o controle e a verificação do exato cumprimento dos percentuais de coleta, sobre o qual a presente resolução não terá efeito algum. Em outros termos, a ANP já exerce este controle e continuará exercendo-o, independentemente da aprovação da presente resolução ambiental. Por esse motivo e porque o controle previsto, em função dos seus desdobramentos, é matéria de interesse tanto da área ambiental como dá área de minas e energia, mostra-se de bom senso a inclusão da Agência Nacional do Petróleo no § 3º do art. 4º da Minuta de Resolução aprovada na 7ª Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos.

48.
Portanto, em face do exposto nos itens anteriores, defendemos que o percentual de coleta de óleo lubrificante usado seja fixado por meio de ato conjunto dos Ministérios de Minas e Energia e do Meio Ambiente, bem como a inclusão da Agência Nacional do Petróleo – ANP no § 3º, do art. 4º.

49.
Por seu turno, prescreve o art. 8º da versão aprovada na 11ª Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos:


Art. 8º Para a definição do percentual mínimo de coleta disposto no “caput”
, deverão ser estabelecidas metas progressivas, intermediárias e final.


§ 1º Os produtores e importadores são obrigados a coletar todo óleo disponível ou garantir o custeio de toda a coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado efetivamente realizada, na proporção do óleo que colocarem no mercado, mesmo que superado o percentual mínimo fixado.


§ 2º Caso a coleta efetiva no ano civil supere o percentual mínimo vigente, este deverá ser considerado como referencial mínimo para fixação do percentual de que trata o artigo, ressalvadas variações sazonais. 

50.
Este artigo não existia na versão original, aprovada pela 7ª Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos. O problema é que os §§ 1º e 2º são inconciliáveis com o art. 7º, caput,  e com o art. 17, inciso I, da mesma resolução, razão pela qual propomos a sua exclusão.

51.
Com efeito, a expressão “...coletar todo óleo disponível ou garantir o custeio de toda a coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado efetivamente realizada...”, inserta no § 1º, do art. 8º, deixa claro que os produtores e importadores estão obrigados a coletar todo o óleo lubrificante usado. Entretanto, o caput do art. 6º impõe ao produtor e ao importador a obrigação de coletar ou de garantir a coleta de apenas um percentual do volume total por eles comercializado. E, conforme determina o caput do art. 7º, este percentual mínimo de coleta, que hoje é de 30%, deverá ser fixado por meio de ato conjunto dos Ministérios do Meio Ambiente e de Minas e Energia. E ainda, o inciso I, do art. 17, estabelece que os produtores e importadores deverão garantir, mensalmente, a coleta do óleo lubrificante no volume mínimo fixado pelos Ministérios do Meio Ambiente e de Minas e Energia. Em outras palavras, enquanto os artigos 6º, caput, 7º, caput, e art. 17, inciso I, estabelecem que os produtores e importadores estão obrigados a coletar um percentual mínimo, art. 8º, § 1º, determina que todo óleo deva ser coletado.

52.
A questão foi levantada durante a 11ª Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, que interpretou o § 1º como sendo um fim a ser alcançado pelos produtores e importadores. Com a devida vênia não é isso que está escrito, o que pode suscitar futuros questionamentos jurídicos. O texto deve ser mais claro, especificando que os produtores e importadores deverão garantir a coleta, seja por conta própria, seja por meio de contratação de terceiros (coletores) na proporção de suas participações no mercado. A superação do percentual mínimo deve ser tratada de outra forma, com a fixação de percentuais progressivos de coletas a serem bancados pelos produtores/importadores.

53.
O § 2o do art. 8º, por sua vez, é igualmente incompatível com o caput do art. 7º, notadamente com o estabelecimento do percentual mínimo pelos Ministérios do Meio Ambiente e de Minas e Energia. Com efeito, o percentual mínimo de coleta, nunca inferior a 30%, será fixado anualmente pelo MMA e pelo MME, por meio de Portaria Interministerial, com observância dos fatores indicados nos incisos I a VIII, do art. 7º. Nesse sentido, o disposto no § 2º, do art. 8º, já se encontra contemplado no inciso VIII, do art. 7º, quando estabelece que, para definição dos percentuais mínimos de coleta, o MME e o MMA deverão observar “as quantidades de óleo usado ou contaminado efetivamente coletadas”.

54.
Além disso, é evidente que, mantida a atual redação do § 2º, do art. 8º, produtor ou importador algum se sentirá estimulado a ultrapassar o percentual mínimo de coleta. Pelo contrário, todos os esforços serão para evitar que o percentual mínimo seja ultrapassado, precisamente para não ter que arcar com custos maiores que o planejado.

55.
Mais adiante, o inciso I, do art. 11, da Minuta aprovada pela 7ª Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos estabelecia:
Art. 11.  São obrigações do revendedor:

I - receber os óleos lubrificantes usados ou contaminados e possuir instalações próprias para seu recolhimento de forma segura em lugar acessível à coleta;
56.
Como emenda ao dispositivo em questão o Ministério de Minas e Energia propôs a seguinte redação:



Art. 11.  São obrigações do revendedor:



I – receber os óleos lubrificantes usados ou contaminados e possuir instalações apropriadas para seu recolhimento de forma segura em lugar acessível à coleta;
57.
A 11ª Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos acolheu a emenda proposta pela MME e em razão de emenda da APROMAC deu ao dispositivo em análise a seguinte redação:


Art. 18. São obrigações do revendedor:


I – receber dos geradores o óleo lubrificante usado ou contaminado;


II - dispor de instalações adequadas devidamente licenciadas pelo órgão ambiental competente para a substituição do óleo usado ou contaminado e seu recolhimento de forma segura, em lugar acessível à coleta, utilizando recipientes propícios e resistentes a vazamentos, de modo a não contaminar o meio ambiente;
58.
É pertinente comentar que as instalações físicas de, aproximadamente, 30% dos postos revendedores de combustíveis não são de propriedade da pessoa jurídica que os opera. Nesses casos predomina a situação em que a distribuidora é a proprietária das instalações e as arrenda para terceiros desempenharem a atividade. Assim, prevalecendo a redação proposta, ainda que as instalações à disposição do revendedor atendam às exigências ambientais, lhe seria vedada a comercialização de lubrificantes, por não serem instalações próprias e sim de terceiros.

59.
De maneira análoga, a redação proposta inviabilizaria que grupos de revendedores celebrassem convênios com empresas especializadas em troca de óleo, que nos parece ser uma maneira eficaz de não prejudicar a competição no comércio de lubrificantes, mantendo assegurado o devido recolhimento e acondicionamento do lubrificante usado. Em última análise estas empresas conveniadas com os revendedores se converteriam em centros de coleta de óleos lubrificantes usados, armazenando maiores volumes e tornando mais atrativa a coleta.

60.
Nesse sentido, o Ministério de Minas e Energia e a Agência Nacional do Petróleo prontificam-se a ajustar com representantes do Ministério de Meio Ambiente as condições de operação desses centros de coleta, com vistas a regular a matéria em atos normativos apropriados da ANP.

61.
Ao terminar as ponderações sobre a minuta de resolução em questão, deixo reiterado o profundo e permanente interesse do Ministério de Minas e Energia em contribuir para o aperfeiçoamento dos processos e dos regulamentos que importam à sociedade brasileira.

62.
Por fim, com intuito de ajudar no esclarecimento do tema, anexamos o Quadro Comparativo Referente às Propostas Encaminhadas Aprovadas na 7ª e 11ª Reunião da Câmara Técnica do CONAMA.


Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS GOMES COSTA

Membro Titular no CONAMA 

pelo Ministério de Minas e Energia

ANEXO I

Quadro Comparativo Referente às Propostas Encaminhadas Aprovadas

na 7ª e na 11ª Reunião da Câmara Técnica do CONAMA.

	Proposta da 7ª Reunião da Câmara Técnica
	Proposta da 11ª Reunião da Câmara Técnica

	Considerando que a reciclagem de óleo lubrificante usado ou contaminado é o processo atualmente que melhor se apresenta como viável para a gestão ambiental; 
	Considerando que a categoria de processos tecnológicos industriais chamada genericamente de rerrefino, corresponde ao método  ambientalmente mais seguro para a reciclagem do óleo lubrificante usado ou contaminado, e , portanto, a melhor alternativa de gestão ambiental deste tipo de resíduo. 

	Art. 1º Todo o óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser recolhido e terá sua destinação final conforme  prevista nesta Resolução, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente.  


	Art. 1º Todo óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser recolhido, coletado e ter  uma destinação final, de modo que não  afete negativamente o meio  ambiente e propicie a máxima recuperação dos constituinte nele contidos, na forma prevista nesta Resolução.

	
	Art. 2º  II - Coleta: atividade de retirada do óleo usado ou contaminado do seu local de recolhimento  e de transporte até à destinação ambientalmente adequada.

	Art. 2º III - certificado de recebimento: documento previsto nas normas legais vigentes que comprova  a entrega do óleo lubrificante usado ou contaminado ao rerrefinador. 
	Art. 2º VI - Certificado de Recebimento: documento previsto nas normas legais vigentes que comprova  a entrega do óleo lubrificante usado ou contaminado do coletor para o rerrefinador.



	Art. 2º IX - produtor: pessoa jurídica responsável pela produção de óleo lubrificante acabado em instalação própria ou de terceiros, devidamente licenciado pelo órgão ambiental  competente, e autorizado para o exercício da atividade.
	Art. 2º X - Produtor: pessoa jurídica responsável pela produção de óleo lubrificante acabado em instalação própria ou de terceiros, devidamente licenciado pelo órgão ambiental  competente, e autorizado para o exercício da atividade pelo órgão regulador da indústria do petróleo .

	Art. 2º XI - recolhimento - é a guarda de óleo usado ou contaminado, levada a efeito por pessoa física ou jurídica  até o momento da sua coleta  ou descarte em local autorizado pela legislação vigente.  
	Art. 2º XII - Recolhimento: é a retirada e armazenamento adequado do óleo usado ou contaminado do equipamento que o utilizou até o momento da sua coleta, efetuada pelo revendedor ou pelo próprio gerador. 

	Art. 2º XII - rerrefinador: pessoa jurídica, responsável pela atividade de rerrefino, devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente, e autorizada. 
	Art. 2º XIII - Rerrefinador: pessoa jurídica responsável pela atividade de rerrefino, devidamente autorizada pelo órgão regulador da indústria do petróleo para a atividade de rerrefino e licenciada pelo órgão ambiental competente. 

	Art. 2º XIII - rerrefino: processo industrial de remoção de contaminantes, produtos de degradação e aditivos dos óleos lubrificantes usados ou contaminados, conferindo aos mesmos características de óleos básicos, conforme legislação específica. 
	Art. 2º XIV - Rerrefino: categoria de processos industriais de remoção de contaminantes, produtos de degradação e aditivos dos óleos lubrificantes usados ou contaminados, conferindo aos mesmos características de óleos básicos, conforme legislação específica.

	Art. 3º O produtor e o importador de óleo lubrificante acabado deverão coletar e dar a destinação final do óleo lubrificante usado ou contaminado, em conformidade com esta Resolução, de forma proporcional em relação ao volume total de óleo lubrificante acabado comercializado.

§ 1º Para o cumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo o produtor e o importador poderão garantir a coleta através de empresa terceirizada. 

  
	Art. 6º O produtor e o importador  de óleo lubrificante acabado deverão coletar ou garantir a coleta e dar a destinação final ao óleo lubrificante usado ou contaminado, em conformidade com esta Resolução, de forma proporcional em relação ao volume total de óleo lubrificante acabado que tenham comercializado.

§ 1º Para o cumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo o produtor e o importador poderão:

a - contratar empresa coletora regularmente autorizada junto ao órgão regulador da indústria do petróleo; ou

b - habilitar-se como empresa coletora, na forma da legislação do órgão regulador da indústria do petróleo.

§2º A contratação de coletor terceirizado não exonera o produtor ou importador da responsabilidade pela coleta e destinação legal do óleo usado ou contaminado coletado.

§ 3º  Respondem o produtor e o importador, solidariamente, pelas ações e omissões dos coletores que contratarem.  

	Art. 3º §2º - Compete ao Ministério de Meio Ambiente estabelecer anualmente, por meio de portaria, o percentual de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, não inferior a 30%, em relação ao óleo lubrificante acabado comercializado, observado o seguinte:
	Art. 7º É de competência do Ministério do Meio Ambiente e de Minas e Energia, através de Portaria Interministerial, estabelecer, ao menos anualmente, o percentual mínimo de coleta de óleos lubrificantes, não inferior a 30% (trinta por cento), em relação ao óleo lubrificante acabado comercializado, observado o seguinte:


	I - Análise do mercado de óleos lubrificantes acabados, na qual serão considerados os dados dos últimos três anos;

II - Tendência da frota automotiva nacional;

III - Capacidade instalada de rerrefino;

IV - Avaliação do sistema de recolhimento e destinação de óleo lubrificante usado ou contaminado;

V - Novas destinações de óleo lubrificante usado ou contaminado, devidamente autorizadas.

VI - Critérios regionais.
	I - Análise do mercado de óleos lubrificantes acabados, na qual serão considerados os dados dos últimos três anos;

II - Tendência da frota nacional, quer seja rodoviária, ferroviária, naval ou aérea;

III - Tendência do parque de máquinas industriais consumidoras de óleo, inclusive agroindustriais;

IV - Capacidade instalada de rerrefino;

V - Avaliação do sistema de recolhimento e destinação de óleo lubrificante usado ou contaminado;

VI - Novas destinações do óleo lubrificante usado ou contaminado, devidamente autorizadas;

VII - Critérios regionais;

VIII - As quantidades de óleo usado ou contaminado efetivamente coletadas;

	
	Art. 8º Para a definição do percentual mínimo de coleta disposto no caput, deverão ser estabelecidas metas progressivas, intermediárias e final.

§ 1º Os produtores e importadores são obrigados a coletar todo óleo disponível ou garantir  o custeio de toda a coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado efetivamente realizada, na proporção do óleo que colocarem no mercado, mesmo que superado o percentual mínimo fixado.

§ 2º Caso a coleta efetiva no ano civil supere o percentual mínimo vigente, este deverá ser considerado como referencial mínimo para fixação do percentual de que trata o artigo ressalvadas variações sazonais.  




	Art. 3º § 3º - O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, é o órgão responsável pelo controle e verificação do exato cumprimento dos percentuais de coleta definidos pelo MMA. Para este controle o IBAMA terá como base as informações relativas ao trimestre civil. 
	Art. 9º Ficam o Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e o órgão regulador da indústria do petróleo, responsáveis pelo controle e verificação do exato cumprimento dos percentuais de coleta fixados pelos Ministérios do Meio Ambiente e de Minas e Energia.

Parágrafo único - Para a realização do controle  de que trata este artigo, o IBAMA terá como base as informações relativas ao trimestre civil anterior. 

	Art. 3º § 4º 

I - destinados a pulverizações agrícolas;

VI - destinados a utilizações em sistemas selados que não exijam troca ou com perda total;

VIII - à base de asfalto

IX - óleos lubrificantes destinados à exportação, incluindo aqueles que são utilizados em máquinas e equipamentos  destinados à exportação.
	Art. 11

I - destinados à pulverização agrícola;

VI - destinados à utilização em sistemas selados que não exijam troca ou que impliquem em perda total do óleo;

VIII - fabricados à base de asfalto;

IX - destinados à exportação, incluindo aqueles incluindo aqueles incorporados em máquinas e equipamentos destinados à exportação; 

	Art. 4º Todo o óleo lubrificante usado ou contaminado coletado deverá ser destinado à reciclagem, por meio do processo de rerrefino, ou de qualquer outro processo, devidamente licenciado, devendo o óleo obtido atender às especificações técnicas da Agência Nacional do Petróleo - ANP.
	Art. 3º Todo o óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser destinado à reciclagem por meio do processo de rerrefino.

§ 1º - Comprovada a inviabilidade de envio ao rerrefino, a critério do órgão ambiental competente, qualquer outra utilização do óleo lubrificante usado ou contaminado coletado dependerá de seu licenciamento ambiental.

§ 2º - Independente do disposto no parágrafo primeiro, será admitido o processamento do óleo lubrificante usado ou contaminado para a fabricação de produtos a serem consumidos exclusivamente pelos respectivos geradores industriais, desde que devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente.  

	Art. 5º Para fins desta Resolução, não se entende a combustão ou incineração como reciclagem. 
	Art. 14 Para fins desta Resolução, não se entende a combustão ou incineração de óleo lubrificante usado ou contaminado como formas de reciclagem ou de destinação adequada. 

	Art. 7º - Os óleos lubrificantes usados biodegradáveis não são abrangidos por esta Resolução.

Parágrafo único.  Caso o óleo lubrificante usado biodegradável seja misturado ao óleo lubrificante usado ou contaminado, a mistura será considerada como óleo lubrificante usado não reciclável. 

Art. 8º - As emulsões oleosas não são abrangidas por esta Resolução.
	Art. 16  Os óleos lubrificantes usados ou contaminados não rerrefináveis, tais como as emulsões oleosas e os óleos biodegradáveis, devem ser recolhidos e eventualmente coletados, em separado, segundo sua natureza, sendo vedada a sua mistura com óleos usados ou contaminados rerrefináveis.

Parágrafo único. O resultado da mistura de óleos lubrificantes usados ou contaminados rerrefináveis é considerada integralmente óleo usado ou contaminado não rerrefinável, não biodegradável e resíduo perigoso (classe I), devendo sofrer destinação ou disposição final compatível com a condição. 

	Art. 9º  I - Coletar, mensalmente, o volume mínimo de óleo lubrificante usado ou contaminado , correspondente ao percentual estabelecido pela Portaria MMA, que será calculado com base no volume médio de venda de óleo lubrificante acabado do trimestre civil anterior. 
	Art. 17  I - Garantir, mensalmente, a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado, no volume  mínimo fixado pelos Ministérios do Meio Ambiente e de Minas e Energia, que será calculado com base no volume médio  de venda dos óleos lubrificantes acabados, verificado no trimestre civil anterior.



	
	VI - A partir de um ano da publicação desta resolução, divulgar em todas as embalagens de óleos lubrificantes acabados, bem como na propaganda, publicidade e em informes técnicos, os danos que podem ser causados à população e ao meio ambiente pela disposição inadequada do óleo usado ou contaminado.

 

	
	§ 1º - O produtor ou o importador que contratar coletor terceirizado deverá celebrar  com este contrato de coleta, com a interveniência do responsável pela destinação adequada.

§ 2º - Uma via do contrato de coleta previsto no parágrafo anterior será arquivada, à disposição do órgão ambiental estadual, onde o contratante tiver a sua sede principal, por um período mínimo de 5 (cinco) anos, da data de encerramento do contrato.


	Art. 10 São obrigações do revendedor:

I - receber os óleos lubrificantes usados ou contaminados  e possuir instalações próprias para seu recolhimento de forma segura em lugar acessível à coleta;
	Art. 18 São obrigações do revendedor:

I - receber dos geradores o óleo lubrificante usado ou contaminado;

II - dispor de instalações adequadas devidamente licenciadas pelo órgão ambiental competente para a substituição do óleo usado ou contaminado e seu recolhimento de forma segura , em lugar acessível á coleta, utilizando recipientes propícios e resistentes a vazamentos, de modo a não contaminar o meio ambiente;

	
	III - adotar as medidas necessárias para evitar que o óleo lubrificante  usado ou contaminado venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias, evitando a inviabilização da reciclagem;  

	II - alienar o óleo lubrificante usado ou contaminado  exclusivamente ao produtor, importador ou ao coletor contratado pelos mesmos para o exercício da atividade de coleta exigindo o respectivo Certificado de Coleta; 
	IV - alienar os óleos lubrificantes usados ou contaminados exclusivamente ao coletor, exigindo:

a) a apresentação pelo coletor das autorizações emitidas pelo órgão ambiental competente e pelo órgão regulador da indústria do petróleo para a atividade de coleta;

b) a emissão do respectivo certificado de coleta.  

	III - disponibilizar os registros de compra e venda de óleo lubrificante acabado e de alienação de óleo lubrificante usado ou contaminado, para fins de fiscalização;  
	V - manter para fins de fiscalização, os documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os Certificados de Coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 

	IV - divulgar em local visível ao consumidor à destinação disciplinada nesta Resolução. 
	IV - divulgar em local visível ao consumidor, no local de exposição do óleo acabado posto à venda, a destinação disciplinada nesta Resolução, na forma do Anexo III.

	
	V - manter cópia do licenciamento fornecido pelo órgão ambiental competente regular e vigente para venda de óleo acabado, quando aplicável, e do recolhimento de óleo usado ou contaminado em local visível ao consumidor.


	Art. 11 São obrigações do gerador:

III - alienar os óleos lubrificantes usados ou contaminados , exclusivamente, aos produtores , importadores ou ao coletor contratado pelos mesmos, para o exercício da atividade de coleta, exigindo o respectivo Certificado de Coleta;

a) Na ausência dos agentes supra citados, ou no caso de pequenas quantidades de óleos lubrificantes usados ou contaminados, o gerador deverá entregar os mesmos aos revendedores.
	Art. 19 São obrigações do gerador:

III - alienar os óleos lubrificantes usados ou contaminados exclusivamente ao ponto de recolhimento ou coletor autorizado, exigindo:

a) a apresentação pelo coletor das autorizações emitidas pelo órgão ambiental competente e pelo órgão regulador da indústria de petróleo para a atividade de coleta;

b) emissão do respectivo Certificado de Coleta. 

	IV - fornecer informações aos produtores, importadores, revendedores ou ao agente contratado pelos mesmos, para exercício da atividade de coleta sobre os possíveis contaminantes contidos  no óleo lubrificante usado, durante o seu uso normal.
	IV - fornecer informações ao coletor sobre os possíveis  contaminantes contidos no óleo lubrificante usado, durante o seu uso normal. 

	V - manter para fins fiscalizatórios , os documentos comprobatórios de compra do óleo lubrificante acabado, e o Certificado de Coleta  de óleo lubrificante usado ou contaminado;
	V - manter para fins de fiscalização, os documentos comprobatórios  de compra de óleo lubrificante acabado e os Certificados de Coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 5 (cinco) anos;

	VII - Responsabilizar-se pela destinação final, autorizada pelo órgão ambiental competente, de óleos lubrificantes usados não recicláveis, no caso de pessoa jurídica.
	VII - no caso de pessoa jurídica, dar destinação final adequada devidamente autorizada pelo órgão ambiental competente aos óleos lubrificantes usados ou contaminados não recicláveis.

	
	§1º Os óleos usados ou contaminados provenientes da frota automotiva devem preferencialmente ser recolhidos nas instalações dos revendedores. 



	
	§ 2º  Se inexistirem coletores que atendam diretamente os geradores, o óleo lubrificante usado ou contaminado poderá ser entregue ao respectivo revendedor.


	Art. 12 São obrigações do coletor:


	Art. 20 São obrigações do coletor:

 I  - firmar contrato de coleta com um ou mais  produtores ou importadores com a interveniência de um ou mais rerrefinadores, ou responsável por destinação ambientalmente adequada, para os quais necessariamente deverá entregar todo o óleo usado ou contaminado que coletar.

	
	II - disponibilizar, quando solicitado pelo órgão ambiental  competente, pelo prazo de 5 (cinco) anos, os contratos de coleta firmados; 

	
	III - prestar ao IBAMA, até o 15º dia do mês subseqüente, a cada trimestre civil, na forma do Anexo II, informações mensais relativas ao volume de:

a) óleo lubrificante usado ou contaminado coletado, por Produtor/Importador;

b) óleo lubrificante usado ou contaminado entregue por Rerrefinador ou responsável por destinação ambientalmente adequada.  

	IV -  destinar o óleo lubrificante usado ou contaminado conforme previsto no artigo 4º, exigindo os Certificados de Recebimento.
	VII - destinar todo o óleo lubrificante usado ou contaminado coletado , mesmo que excedente de cotas pré-fixadas , a rerrefinador ou responsável por destinação ambientalmente adequada interveniente em contrato de coleta que tiver firmado, exigindo os correspondentes Certificados de Recebimento, quando aplicável.  

	V - manter atualizados os registros de aquisições , alienações e os documentos legais, para fins fiscalizatórios. 
	VIII - manter atualizados os registros de aquisições, alienações e os documentos legais, para fins fiscalizatórios, pelo prazo de 5 (cinco) anos;

	
	IX - respeitar a legislação relativa ao transporte de produtos perigosos.


	Art.13 São obrigações dos rerrefinadores e demais recicladores:

I  - receber todo o óleo lubrificante usado ou contaminado , exclusivamente, dos produtores, importadores, ou agente contratado pelos mesmos para o exercício da atividade de coleta, emitindo o respectivo Certificado de Recebimento;  
	Art. 21 São obrigações dos rerrefinadores:

I - receber todo o óleo lubrificante usado ou contaminado exclusivamente do coletor, emitindo o respectivo Certificado de Recebimento;

	II - manter atualizados os registros de emissão de Certificados de Recebimento de alienações, bem como outros documentos legais, disponíveis para fins de fiscalização; 
	II - manter atualizados e disponíveis para fins de fiscalização os registros de emissão de Certificados de Recebimento, bem como outros documentos legais exigíveis, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 

	III - prestar ao IBAMA, até o 15º dia do mês subseqüente, relativo a cada trimestre civil, informações mensais relativas aos volumes de óleos lubrificantes usados ou contaminados recebidos, bem como os volumes  de óleo lubrificante básico rerrefinado e de outras utilizações desta Resolução.    
	III - prestar ao IBAMA, até o décimo quinto dia do mês subseqüente a cada trimestre civil, informações mensais relativas:

a) ao volume de óleos lubrificantes  usados ou contaminados recebidos por coletor;

b) ao volume de óleo lubrificante básico rerrefinado produzido e comercializado, por  produtor/importador; 

	
	§1º - Os óleos básicos procedentes do rerrefino deverão se enquadrar nas normas estabelecidas pelo órgão regulador da indústria do petróleo e não conter substâncias proibidas pela legislação ambiental.

	
	§ 2º - O rerrefinador deverá adotar a política de geração mínima de resíduos insersíveis no processo de rerrefino. 

	
	§ 3º - O resíduo insersível gerado no processo de rerrefino será considerado como resíduo classe I, salvo comprovação em contrário com base em laudos de laboratórios devidamente credenciados pelo órgão ambiental competente.

	
	§ 4º - Os resíduos insersíveis gerados no processo de rerrefino deverão ser inertizados e receber destinação adequada e aprovada pelo órgão ambiental competente; 


	
	§ 5º - O processo de licenciamento da atividade de rerrefino, além do exigido pelo órgão ambiental estadual, deverão conter informações sobre:

a) volumes de outros materiais utilizáveis resultantes do processo de rerrefino;

b) volumes de resíduos insersíveis gerados no processo de rerrefino, com a indicação da correspondente composição química média;

c) volume de perdas no processo.

	
	Art. 22 - São obrigações dos demais recicladores, previstos no artigo terceiro:

§1º - prestar ao IBAMA, até o décimo quinto dia do mês subseqüente a cada trimestre civil, informações mensais relativas: 

a) ao volume de óleos lubrificantes usados ou contaminados recebidos;

b) ao volume de produtos resultantes do processo de reciclagem;

§2º - O reciclador deverá adotar a política de geração mínima de resíduos inservíveis no processo de reciclagem.

§3º - O resíduo inservível gerado no processo de reciclagem será considerado como resíduo classe I, salvo comprovação em contrário com base em laudos  de laboratórios  devidamente credenciados pelo órgão ambiental competente.

§4º - Os resíduos inservíveis gerados no processo de reciclagem deverão ser inertizados e receber destinação  adequada e aprovada pelo órgão ambiental competente;

§5º - O processo de licenciamento da atividade de reciclagem, além do exigido pelo órgão ambiental estadual, deverá conter informações sobre:

a) volumes de outros materiais utilizáveis resultantes do processo de reciclagem;

b) volumes de resíduos inservíveis gerados no processo de reciclagem, com a indicação da correspondente composição química média;
c) volume de perdas no processo.   

	Art. 14 - Ficam proibidas a produção, importação e a comercialização de novos óleos lubrificantes não recicláveis.
	Art. 4º - Os óleos lubrificantes utilizados no Brasil devem observar, obrigatoriamente, o princípio da reciclabilidade.   

	
	Art. 24 - As obrigações previstas nesta Resolução são de relevante interesse ambiental.

	
	Art. 25 - A fiscalização do cumprimento das obrigações previstas nesta Resolução e aplicação das sanções cabíveis é de responsabilidade do IBAMA e dos Órgãos Ambientais Estaduais e Municipais, sem prejuízo da competência própria do órgão regulador da indústria do petróleo.  
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� O percentual mínimo de coleta não está definido no caput, mas no parágrafo anterior. 





PAGE  

